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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO n. 028/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 022/2025  

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

01. PREÂMBULO    

01.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.679.363/0001-68, 

com sede na Rua Duque de Caxias, 522, centro, na cidade de São Lourenço do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Presidente, Sr. João Carlos 

Suldowski, brasileiro, casado, residente no município de São Lourenço do Oeste (SC), 

torna público a quem interessar que está promovendo o Processo Administrativo 

Licitatório n. 028/2025, na Modalidade Dispensa de Licitação n. 022/2025, conforme 

dispõe a Lei n. 14.133/2021 e legislação vigente pertinente à matéria. 

01.2 - Esta publicação não diz respeito à realização de licitação.  

 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO II – Declaração Unificada 

ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

 

02. OBJETO 

02.1 – Escolha da proposta mais vantajosa para contratação, por meio de dispensa de 

licitação, de EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA E 

PROTEÇÃO LATERAL NA ESCADA DE MARINHEIRO DE ACESSO AO ELEVADOR DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC., conforme indicado 

na tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDADE 

01 Tela milimetrada plástica branca/clara m² 26 

02 Tubo metálico 40 mmx40mm espessura 1,5 mm, 
soldados 

m 45,6 

03 Barra chata 1,5” X ¼” m 46,4 

04 Chumbador da proteção lateral na parede, incluso 

chapa grossa e parafusos 
und 14 

05 Mão de obra para instalação de tela e proteção 
lateral na escada de marinheiro da Câmara de 

SLO-SC 

serviço 01 

 

 

03. CAUSA ENSEJADORA E FUNDAMENTO LEGAL 

03.1 – A presente contratação se faz necessária para garantir condições adequadas de 

segurança no acesso ao elevador da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste – 

SC, por meio da instalação de tela e proteção lateral na escada tipo marinheiro existente. 

A ausência de dispositivos de proteção compromete a segurança do trabalho, podendo 

ocasionar acidentes e responsabilizações legais. A instalação da proteção proposta visa 

atender às exigências das normas regulamentadoras de segurança do trabalho, além de 

outras normas técnicas aplicáveis, garantindo a integridade física do trabalhador e a 

conformidade da edificação com os padrões legais e de segurança. 

03.2 – A presente hipótese de contratação direta por Dispensa de Licitação tem 

embasamento legal no inciso II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, segundo o qual, é 

dispensável a licitação para contratação de serviços e compras que envolvam valores 

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos) (valor atualizado pelo Decreto n. 12.343/2024). 

 

04. COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O 

COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

04.1 – As despesas decorrentes do contrato celebrado correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.4501.2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL           

4 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 – RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – ORDINÁRIOS 
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05. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIAS PARA A 

CONTRATAÇÃO 

05.1 – Com base no artigo 70, inciso III, da Lei 14.133/2021, serão exigidos os seguintes 

documentos como habilitação necessária à presente contratação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos 

e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal); 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

d) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do proponente; 

e) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão de regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede do proponente, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

i) Declaração Conjunta (conforme modelo do Anexo II) 

 

 

06. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

06.1 – Nos termos do artigo 75, § 3º, o presente aviso ficará disponível, pelo prazo de 03 

(três) dias úteis, para manifestação de possíveis interessados em apresentar propostas 

adicionais. Após o prazo indicado, será contratada a empresa que apresentar a proposta 

mais vantajosa à administração pública. 

06.1.1 – O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados 

inicia em 14 de outubro e encerra em 16 de outubro de 2025. 

 

06.2 – Somente poderão participar do presente certame, as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48, I, da Lei Complementar n. 123/06. 

 

06.3 – As propostas adicionais devem ser encaminhadas ao seguinte endereço de e-mail: 

tatiane@camarasaolourenco.sc.gov.br, com o assunto “Proposta – Dispensa de Licitação 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
mailto:tatiane@camarasaolourenco.sc.gov.br
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028/2025” ou entregues na Secretaria da Câmara de Vereadores de São Lourenço do 

Oeste, situada à Rua Duque de Caxias, n. 522, Centro de São Lourenço do Oeste/SC. 

 

06.4 – Para a apresentação das propostas adicionais deve ser utilizado o modelo 

constante no ANEXO I. 

06.4.1 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas, encargos 

sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de 

obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 

ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

06.4.2 – O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura do prazo para envio. 

06.4.3 – A proposta deve conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada. 

06.4.4 – A proposta deve conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos 

itens limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos. 

 

06.5 – Para escolha da proposta mais vantajosa será utilizado o critério do MENOR 

PREÇO POR LOTE.  

 

 

07. DA FORMA DE PAGAMENTO 

07.1 – O pagamento se dará em moeda corrente nacional, após a expedição da devida 

Nota Fiscal Eletrônica pela contratada e de acordo com o calendário estabelecido pelo 

Decreto Legislativo nº 782/2025. 

 

07.2 – O pagamento será realizado por meio de boleto bancário emitido pela contratada 

ou de ordem bancária creditada em conta corrente de sua titularidade, ficando esta 

responsável por informar qualquer alteração nas suas informações bancárias. 
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07.3 – Não haverá nenhuma antecipação de pagamento por conta da presente 

contratação. 

 

 

08. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E VIGÊNCIA 

08.1 – A presente contratação será formalizada por meio de termo contratual, nos termos 

da Lei 14.133/2021, conforme ANEXO III. 

08.2 – A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 

assinatura do contrato.  

 

São Lourenço do Oeste/SC, 13 de outubro de 2025. 

  

 

 

 

JOÃO CARLOS SULDOWSKI 

Presidente da Câmara Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO n. 028/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 022/2025  

 

ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: _________________        

CNPJ: _________________        

Endereço: _________________        

E-mail: _________________        

Telefone: ____________________________       Whatsapp: _________________     

Banco: ___________ Agência: _____________ Conta Corrente: ___________________ 

 

PROPOSTA DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA E PROTEÇÃO LATERAL NA ESCADA DE 

MARINHEIRO DE ACESSO AO ELEVADOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO 

LOURENÇO DO OESTE – SC, conforme indicado na tabela abaixo: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

01 
Tela milimetrada plástica branca/clara 

m² 26   

02 
Tubo metálico 40 mmx40mm espessura 1,5 

mm, soldados 

m 45,6   

03 
Barra chata 1,5” X ¼” 

m 46,4   

04 
Chumbador da proteção lateral na parede, 

incluso chapa grossa e parafusos 

und 14   

05 
Mão de obra para instalação de tela e proteção 

lateral na escada de marinheiro da Câmara de 

SLO-SC 

serviço 01   

 

** Prazo de entrega / execução: Em até 30 (trinta) dias após a emissão do contrato. 

** Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

** Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço. 
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Fornecimento e instalação de tela e proteção lateral na escada de marinheiro de 

acesso ao elevador da Câmara de São Lourenço do Oeste – SC.  

 

A tela a ser instalada no local é para não haver entrada de pássaros, e deverá ser 

usada tela milimetrada plástica. 

A tela será fixada em estrutura metálica a ser instalada em perfis metálicos 

quadrados de 40mmx40mm de espessura 1,5 mm.  
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A proteção da escada de marinheiro deverá atender a NBR 15708. O local já conta 

com a escada, precisa apenas da proteção lateral, com barra chata 1,5” X ¼”. O 

espaçamento entre barras chatas horizontais será de 70cm. 

 

 

Condições de Segurança e Normas Aplicáveis 

Todos os serviços serão executados em estrita conformidade com as normas téc-

nicas e de Segurança vigentes, incluindo, mas não se limitando a NR-18; NR-35 e demais 

legislações aplicáveis. 
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Na parte superior da proteção de tela, deverá ser dada a continuidade com a tela 

existente, para evitar a entrada ou permanência de pássaros.  

 

OBS.: Está incluso a NFS-e, entrega e instalação dos materiais na Câmara de Vereado-

res de São Lourenço do Oeste.  

 

 

Município / UF, ____ de ________ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome, CPF e assinatura  

do responsável legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO n. 028/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 022/2025  

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa)., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada...............(endereço  completo)..........., DECLARA: 

  

- Que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 63 inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que NÃO emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva:  

(  ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 

- Que a empresa, nos últimos 5 (cinco) anos, não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista, conforme art. 14 inciso VI da Lei 14.133/2021.   

 

Município / UF, ____ de ________ de 2025. 
  

 

_____________________________________ 

Nome, CPF e assinatura  

do responsável legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO n. 028/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 022/2025  

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o nº 01.679.363/0001-68, com sede na Rua 

Duque de Caxias, 522, centro, CEP 89.990-000, na cidade de São Lourenço do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, neste ato, representada por seu Presidente, Sr. João Carlos 

Suldowski, brasileiro, casado, técnico em agropecuária, inscrito no CPF sob o nº 

025.xxx.xxx-19,  residente e domiciliado na sede do Distrito de Frederico Wastner, muni-

cípio de São Lourenço do Oeste/SC, CEP 89.990-000, doravante  denominada CONTRA-

TANTE, e a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº  xxxxx, com sede na Rua xxxxx, 

Bairro xxxxx, xxxx / xxx, neste ato representada por xxxx, brasileiro, xxxx, xxxx, inscrito no 

CPF sob o nº xxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxx / xxxx , doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos do Processo Administrativo Licitatório nº 028/2025, Dispensa 

de Licitação nº 022/2025, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, bem como 

à proposta, normas e condições a seguir descritas, firmam o presente contrato. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-

NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA E PROTEÇÃO LATERAL NA ESCADA DE 

MARINHEIRO DE ACESSO AO ELEVADOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO 

LOURENÇO DO OESTE – SC, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

item 1.2 deste Contrato. 

1.2. Especificação do objeto: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

01 
Tela milimetrada plástica branca/clara 

m² 26   

02 
Tubo metálico 40 mmx40mm espessura 1,5 

mm, soldados 

m 45,6   

03 
Barra chata 1,5” X ¼” 

m 46,4   
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04 
Chumbador da proteção lateral na parede, 

incluso chapa grossa e parafusos 

und 14   

05 
Mão de obra para instalação de tela e proteção 

lateral na escada de marinheiro da Câmara de 

SLO-SC 

serviço 01   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 

contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos itens previstos neste contrato, 

em moeda corrente nacional, a quantia de R$ ......................................, descontando os 

encargos tributários e previdenciários de acordo com a legislação vigente. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas através de re-

cursos financeiros de origem própria, por conta do orçamento do exercício financeiro de 

2025, com a seguinte rubrica orçamentária: 

01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.4501.2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL           

4 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 – RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – ORDINÁRIOS 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. 

5.1. O valor pactuado de R$ ................................, será pago mediante boleto ou trans-

ferência bancária à Contratada, de acordo com o calendário estabelecido pelo Decreto 

Legislativo nº 782/2025, que poderá ser de no máximo trinta dias, acompanhada da res-

pectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.  
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5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-

ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sa-

neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para iden-

tificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-

cal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação de habilitação. 

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-

vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratan-

te. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.14. Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pela Câmara de Vereadores 

serão remunerados a título de atualização monetária, aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, após requerimento fundamentado, 

aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN-

TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, li-

quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defi-

nitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor. 
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi-

tivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 

30 (trinta) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. Os serviços deverão ser prestados a partir da solicitação do fiscal do contrato. 

9.2. Os serviços deverão ser realizados conforme especificação do objeto e item 

contratado.  

9.3. O recebimento provisório bem como o definitivo será realizado pelo fiscal técnico, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.5. O recebimento do objeto ou prestação de serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6. As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento, ocorrerão por conta da Contratada. 

9.7. O recebimento do objeto ou prestação de serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. Fica designado como fiscal deste Contrato o Servidor.................., ocupante do car-

go de ..........................., inscrito sob a Matrícula nº ........, exercer ampla, irrestrita e per-

manente fiscalização tendo o dever de acompanhar a execução deste Contrato, conforme 

disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021, em especial quanto as obrigações contratadas 

e as executadas (modo, forma e tempo), e na adoção das providências que se fizerem 

necessárias para o perfeito cumprimento dessas obrigações, anotando em registro pró-

prias falhas detectadas, notificando a Contratada para que adote as medidas corretivas 

necessárias e comunicando à Autoridade Superior as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

10.2. Poderá a Câmara de Vereadores por intermédio do Fiscal deste Contrato rejeitar, 

no todo ou em parte, o que for executado em desacordo com as obrigações assumidas 

neste Contrato. 

10.3. A fiscalização de todas as fases da execução deste Contrato, não exime a obriga-

ção da Contratada de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.4. Fica designado como gestor deste Contrato o Servidor...................., ocupante do 

cargo de ................................., inscrito sob a Matrícula nº .............., exercer ampla, irrestri-

ta e permanente gestão tendo o dever de acompanhar a execução deste Contrato.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que o contratado possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações deste Termo de Referência. 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acor-

do com as cláusulas deste Termo de Referência.  

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Li-

citação e seus anexos; 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e ou serviços 

prestados. 
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e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou cor-

rigido; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, nos termos do art. 

141 da Lei nº 14.133/2021; 

h) A Câmara de Vereadores não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e sua propos-

ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Efetuar a entrega do objeto/prestação do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

c) Entregar os materiais e finalizar os serviços em até 30 (trinta) dias após a assinatu-

ra do contrato. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara de Vereadores 

ou a terceiros em razão da execução do contrato; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-

tação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

i) Arcar com todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 

j) Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste edital; 

k) Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo 

de pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço ou do do-

cumento fiscal, a depender do evento; 

l) Arcar todos os encargos fiscais, taxas comerciais, seguros, tributos e contribuições 

que incidam direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados; mão-

de-obra, despesas operacionais e administrativas, transporte, combustível, taxas, 

emolumentos, seguros, indenizações, e todas as obrigações trabalhistas, previden-

ciárias e securitárias serão de obrigação da empresa contratada, para que forneça 

com o máximo de competência a execução dos serviços requeridos; 

m) Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, inclusas as sociais, e ainda 

todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do objeto, 

ficando claro inexistir entre seus empregados e a Contratante vínculo empregatício 

ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da 

Contratada todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos 

de subordinação de seu pessoal; e ainda todas as obrigações tributárias e acessó-

rias decorrentes do cumprimento do contrato; 

n) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-

ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não assinar/celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a do-

cumentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos su-

bitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se-

guintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarre-

tem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa pelo não fornecimento do objeto do Contrato, total ou parcialmente, em valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-

ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 
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12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos va-

lores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara de Vereadores de São Lourenço 

do Oeste, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívi-

da Ativa e cobrados judicialmente. 

12.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorida-

de competente. 

12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Câmara de Vereadores poderá cobrar o valor remanescente judici-

almente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a na-

tureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as cir-

cunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen-

te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad-

ministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administra-

ção Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

12.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

Câmara de Vereadores. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo ad-

ministrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É vedado à contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pode-

rão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra-

to. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex-

trato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos con-

traentes.  

 

 

 

 

São Lourenço do Oeste - SC, XX, de XXXXX de 2025. 

 

 

CONTRATANTE:      CONTRATADA: 

 

 

________________________                                     ______________________ 

JOÃO CARLOS SULDOWSKI 

Presidente da Câmara Municipal      XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 


